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PORTARIA N° 925, DE 24 DE MARÇO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Normativa CGU nº 594, de 14 de
fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. em 22 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que
consta no processo nº 00223.100030/2025-67, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor
FRANCISCO JOSÉ DIAS BEZERRA, ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle,
Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº 986803, do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da
União, com fundamento nos incisos I a V do caput, nos §§ 1º ao 3º, no inciso I dos §§ 6º e 7º e
no § 8º, todos do art. 4º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 31, DE 31 DE MARÇO DE 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho
de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada
pela Portaria nº 405, de 7 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 28, Seção 2, p.64, de 8
de fevereiro de 2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 181, de
28 de janeiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 20, Seção 2, p. 46, de 29 de janeiro de 2025,
referente ao Processo nº 0190.100906/2024-19.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA N° 977, DE 31 DE MARÇO DE 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada inicialmente pela Portaria nº 3.255, de 21 de novembro de 2022, publicada no
D.O.U. nº 220, Seção 2, p.59, de 23 de novembro de 2022, e tendo como último ato a
recondução efetivada pela Portaria nº 108, de 28 de janeiro de 2025, publicada no D.O.U.
nº 108, Seção 2, p. 46, de 29 de janeiro de 2025, de referente ao Processo nº
00190.111187/2022-08.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA N° 981, DE 31 DE MARÇO DE 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada inicialmente pela Portaria nº 1.628, de 7 de junho de 2024, publicada no D.O.U.
nº 109, Seção 2, p.51, de 10 de junho de 2024, e tendo como último ato a recondução
efetivada pela Portaria nº 110, de 28 de janeiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 20, Seção
2, p. 46, de 29 de janeiro de 2025, referente ao Processo nº 00190.104978/2024-35.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA N° 983, DE 31 DE MARÇO DE 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2.193, de 2 de agosto de 2024, publicada no D.O.U. nº 149,
Seção 2, p.88, de 5 de agosto de 2024, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 109, de 28 de janeiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 20, Seção 2, p. 46,
de 28 de janeiro de 2025, referente ao Processo nº 00190.107156/2024-14.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA N° 1.028, DE 31 DE MARÇO DE 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023;
o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº
5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com
fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2.194, de 2 de agosto de 2024, publicada no D.O.U. nº 149,
Seção 2, p.88, de 5 de agosto de 2024,e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 176, de 28 de janeiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 20 , Seção 2, p. 46,
de 29 de janeiro de 2025, referente ao Processo nº 00190.107154/2024-17.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA N° 1.042, DE 31 DE MARÇO DE 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 296, de 24 de janeiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 18, Seção
2, p.57/58, de 27 de janeiro de 2025, referente ao Processo nº 00190.100725/2025-73.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA N° 1.049, DE 31 DE MARÇO DE 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 402, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 28,
Seção 2, p., de 63, de 08 de fevereiro de 2024, e tendo como último ato a recondução
efetivada pela Portaria nº 180, de 28 de janeiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 20, Seção
2, p. 46, de 29 de janeiro de 2025, referente ao Processo nº 00190.100911/2024-21.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

Ministério Público da União
ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPF Nº 170, DE 27 DE MARÇO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 49,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e nos arts. 1º e 7º da
Portaria PGR/MPF nº 505, de 1º de julho de 2015, e tendo em vista o constante do
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.001703/2025-66, resolve:

Art. 1º Designar, ficando autorizada a ausência do país, com ônus, no período
de 14 a 19 de abril de 2025, o Procurador da República FERNANDO JOSÉ AGUIAR DE
OLIVEIRA, para, na qualidade de representante do Ministério Público Federal, participar da
13ª Conferência Cibercrime, a realizar-se entre os dias 16 e 17 de abril de 2025, em Roma,
na Itália.

§ 1º Os custos com passagens aéreas, traslados internos, hospedagem e
alimentação ficarão a cargo do Conselho da Europa.

§ 2º Caberá ao Ministério Público Federal o pagamento de 1 (uma) meia-diária
internacional, para cobertura das despesas durante o período de deslocamento do membro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 262, DE 25 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e tendo
em vista o que consta no Processo SEI nº 19.04.3681.0030505/2025-17, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade,
à servidora deste Ministério Público MARIZELY MARQUES DRUMMOND, ocupante do cargo
de Técnico do MPU/Administração, Código TC20100, Classe C, Padrão TC-C13, matrícula
2758-8, com fundamento no art. 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019, sem prejuízo
da incorporação do Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 11%; do Adicional de
Qualificação, no percentual de 7,5%; e da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -
VPNI de Quintos/Décimos, equivalente a 10/10 de FC-02, sendo 5/10 concedidos por lei e

5/10 de concedidos por decisão administrativa, que devem compor os proventos, com a
ressalva de que, quanto à VPNI, não há óbice para que, em época futura, eventual decisão
de autoridade competente venha a determinar que seja retomada a absorção dessa
vantagem por reajustes no valor dos proventos.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo, em razão da aposentadoria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA MARIA RAMOS

PORTARIA Nº 278, DE 27 DE MARÇO DE 2025 (*)

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e
considerando o teor do processo SEI nº 19.04.3493.0038556/2025-24, resolve:

Designar, a contar de 31/03/2025, a servidora LUCIANNA NOLETO DE SOUSA
ALVES, matrícula 4024-0, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público
da União, para exercer a função de confiança de Assistente Chefe II da Chefia do Gabinete
da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Samambaia, código FC-02 (76001102),
dispensando, em consequência, a servidora GISELE GONCALVES RIBEIRO, matrícula 4354-1.

CLAUDIA MARIA RAMOS

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU nº 61, de 31 de março de 2025, Seção 2,
pág. 74.

PORTARIA N° 1.036, DE 31 DE MARÇO DE 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023;
o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº
5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de 2019; com
fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir MARCELO VEIGA DE SOUZA CARVALHO, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980894, por CÉSAR AUGUSTO MARX, Auditor Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1501347, da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, designada pela Portaria nº 4523, de 26 de novembro de 2024, publicada no D.O.U.
nº 228, Seção 2, p.50, de 27 de novembro de 2024, referente ao Processo nº
00190.110998/2024-45.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 286, DE 31 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e
considerando o teor do processo nº 19.04.3887.0026516/2025-64, resolve:

Declarar vago, a contar de 20/3/2025, o cargo de Analista do MPU/Direito - Código
AN10100, Classe A, Padrão 2, até então ocupado pelo servidor TIAGO DE CASTRO DOURADO
CORDEIRO, matrícula 6088, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, com fulcro no
art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 c/c Parecer Audin/MPU n.º
00533/2000.

CLAUDIA MARIA RAMOS


